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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

 
Prezado Candidato! 

 
 
   

  Desejamos que você, no ano 2010, encontre aqui na UNIPAR “um espaço para o seu 

talento”! 

   

                       Neste 2.° Processo Seletivo – EAD/2010 estamos ofertando 200 (duzentas) vagas para os 

cursos de graduação. 

  

  Certamente, você se mostra apto e devidamente preparado para mais esse desafio e 

esperamos ter a satisfação de vê-lo encorpando nosso quadro discente. 

 

As regras para o 2.º Processo Seletivo – EAD/2010 estão detalhadas de forma clara e 

objetiva neste Manual do Candidato, que traz informações precisas acerca da estrutura física e 

acadêmica da UNIPAR, podendo vir a ser encontrado em nosso site http://www.unipar.br, consulte-o e 

suas dúvidas serão dirimidas, caso venham a existir. 

  

No início das aulas a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES,  

disponibilizará aos alunos, em nosso site, o Guia Acadêmico 2010, no qual você poderá encontrar todas 

as possíveis informações sobre as normas regimentais e acadêmicas de interesse e de utilidade para sua 

vida acadêmica. 

 

Agora cabe a você demonstrar que realmente tem talento para ocupar seu lugar na 

UNIPAR. 

 

 

 

                          

 

             Saudações Acadêmicas.  

 

 

 

                                    Umuarama, Junho de 2010 
 
 
                           Dr. Candido Garcia 

                            - Reitor – 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

 
 

OBSERVAÇÕES 
 
 
 

*    Leia com atenção as instruções constantes deste Manual Informativo sobre o 2.º Processo Seletivo – EAD/2010. 
*  Verifique, com antecedência, o local da Prova de Redação e confira a data e horário para assegurar sua 

tranquilidade. Fique atento às datas de matrícula e PROVIDENCIE SUA DOCUMENTAÇÃO COM 
ANTECEDÊNCIA, pois, caso você seja classificado, o prazo para matrícula será muito curto, podendo a falta de 
documentos constituir-se em impedimento definitivo para a efetivação da mesma. 

 
                                           

 
- C.C.P.S. - 

Comissão Central do Processo Seletivo 
                           Universidade Paranaense - UNIPAR 

 
INSCRIÇÕES  DO  MÓDULO I 

 
INSCRIÇÕES  NAS  UNIDADES E  POSTOS  DA  UNIPAR: 
Preencher a Ficha de Inscrição, recolher a taxa de R$ 80,00  (oitenta reais), 
através de boleto bancário, que pode ser efetuada  em agências bancárias, nas 
Tesourarias das Unidades Campi (Polos) e Postos de Inscrição autorizados.  

21/06/10 
A 

15/07/10 
 

 
 
 

INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO ATRAVÉS DA 
INTERNET:  
Para realizar as inscrições via Internet acesse: http://vestibular2010.unipar.br 
para o preenchimento da Ficha de Inscrição com o pagamento do boleto 
bancário no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) nas agências bancárias 
autorizadas. 
As inscrições pela Internet serão efetivadas até o dia 15/07/10 no site: 
http://vestibular2010.unipar.br. 
A INSCRIÇÃO SÓ ESTARÁ CONCRETIZADA APÓS O 
PAGAMENTO DA TAXA. 

SALA DE PROVA 

16/07/10 
Às 20h - Será divulgada no site da UNIPAR a distribuição dos candidatos. 
Sala 16 – Bloco 2 –  Polo SEDE/UMUARAMA – Campus III. 

PROVA DE REDAÇÃO 
OBS. Os portões e acessos serão fechados às 13h55min. 

17/07/10 Das 14h às 16h  

  
RESULTADO 

20/07/10 
Às 10h - Publicação do Resultado do 2.º Processo Seletivo - 2010 na Unidade 
- Polo (Sede - Umuarama) e Internet. 

MATRÍCULA - PRIMEIRA CHAMADA 

            20/07/10                  Período de Matrículas, conforme Calendário                         

    CALENDÁRIO 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

 
 

 
INSCRIÇÕES DO MÓDULO II 

 
 
VAGAS -  Os candidatos deste módulo concorrem somente às eventuais vagas remanescentes 
do Módulo I, que tenham sido disponibilizadas pela UNIPAR para este Módulo, e no caso de 
não serem preenchidas todas as vagas, novas provas poderão ser realizadas, semanalmente, 
adotando-se em todas as provas os mesmos critérios e processo de seleção. 
 
 
INSCRIÇÕES NAS UNIDADES E POSTOS DA UNIPAR: 
Preencher corretamente a Ficha de Inscrição e efetuar o pagamento da taxa através de boleto 
bancário no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) que pode ser efetuada nas Tesourarias das 
Unidades da UNIPAR ou agências bancárias autorizadas. 
 

 
19/07/10 

A 
29/07/10 

 
 
INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO ATRAVÉS DA INTERNET:  
Para realizar as inscrições via Internet acesse: http://vestibular2010.unipar.br para o 
preenchimento da Ficha de Inscrição com o pagamento do boleto bancário no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais) nas agências bancárias autorizadas. 
As inscrições pela Internet serão efetivadas até o dia 29/07/10  
A INSCRIÇÃO SÓ ESTARÁ CONCRETIZADA APÓS O PAGAMENTO DA TAXA. 
 

 
                      SALA DE PROVA 

 

30/07/10 
Às 20h - Será divulgada no site da UNIPAR a distribuição dos candidatos. 
Sala 16 – Bloco 2 –  POLO SEDE/UMUARAMA – Campus III. 

 
                     PROVA DE REDAÇÃO 

 
OBS. Os portões e acessos serão fechados às 13h55min. 

31/07/10 Das 14h às 16h  

 
RESULTADOS 

 

02/08/10 
A divulgação dos resultados e a convocação para matrícula dos classificados pelo Módulo II 
será feita pela Comissão Central do Processo Seletivo (C.C.P.S) através de telefonema e 
telegrama aos candidatos. 

                             
                               MATRÍCULA - MÓDULO II 

 

   03/08/10 Período de Matrículas, conforme Calendário.  

 

   CALENDÁRIO 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

1 - O 2.º Processo Seletivo - 2010 objetiva a seleção e classificação de candidatos ao preenchimento de  200 
(duzentas) vagas nos cursos de graduação da UNIPAR, na modalidade de Ensino a Distância - EAD, mediante a 
avaliação dos conhecimentos comuns às diversas formas de educação, em nível de Ensino Médio. 
2 - O 2.º Processo Seletivo, de que trata o presente Edital, para acesso aos cursos de graduação da UNIPAR, na 
modalidade de Ensino a Distância - EAD  no ano de 2010 consta de dois Módulos distintos, conforme descrição a 
seguir: 
Módulo I - É a primeira avaliação do 2.º Processo Seletivo - EAD/2010, para o preenchimento de 200 (duzentas) 
vagas oferecidas nos cursos de graduação.  
Este módulo compreende a primeira e a segunda etapas de matrícula. 
Módulo II - É a segunda avaliação do 2.º Processo Seletivo - EAD/2010 para preenchimento das vagas 
remanescentes, estando esgotadas as listas de classificados do curso, realizada em período posterior ao do Módulo 
I.  Este módulo compreende a terceira etapa de matrícula, e no caso de não serem preenchidas todas as vagas, 
novas provas poderão ser realizadas, semanalmente, até o início do ano letivo, adotando-se em todas as provas os 
mesmos critérios e processo de seleção. 
3 - Os candidatos devem inscrever-se no Módulo I ou Módulo II, nas datas fixadas neste Edital, podendo, no 
entanto, um mesmo candidato concorrer aos dois módulos consecutivamente, devendo, neste caso, recolher as 
taxas devidas e preencher as fichas de inscrição, juntando a cada uma a documentação necessária, nas datas de 
inscrição de cada Módulo. 
4 -  As Unidades - Campi da UNIPAR, situadas em UMUARAMA - SEDE, TOLEDO, GUAÍRA, PARANAVAÍ, 
CIANORTE, CASCAVEL E FRANCISCO BELTRÃO passam a constituir-se em POLOS de Educação a 
Distância, para sediarem as atividades presenciais e darem suporte técnico às atividades de ensino (secretaria, 
biblioteca, laboratório de informática, etc.) dos alunos.  
5 - O CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS (visuais, auditivas ou físicas), acidentado 
ou doente deve, ANTES DE EFETIVAR SUA INSCRIÇÃO, entrar em contato com a C.C.P.S. com até 10 (dez) 
dias de antecedência da data prevista para a realização da prova do Processo Seletivo, pessoalmente, ou através de 
um procurador devidamente habilitado, para a apresentação de laudo médico comprobatório, descrevendo e 
justificando a necessidade específica em conformidade ao Decreto n.º 5.296 de 02/12/2004, tanto para que seja 
verificada a possibilidade de atendimento diferenciado para a realização da prova quanto para receber orientação 
sobre a escolha do curso para inscrever-se.  
5.1 - A C.C.P.S. encaminhará o(s) caso(s) à Coordenação do SANE (Serviço de Atendimento a Necessidades 
Especiais), órgão do PIAE (Programa Institucional de Atenção ao Estudante), através do qual será verificada a 
possibilidade de atendimento com disponibilidade de tecnologia e pessoal especializado em cada curso, sendo os 
candidatos selecionados para as vagas existentes pela maior nota obtida no 2.º Processo Seletivo/2010, segundo as 
possibilidades da UNIPAR. 
5.2 - ATÉ 05 (cinco) dias antes da realização da prova do Processo Seletivo os candidatos, portadores de 
necessidades especiais, acidentados ou doentes receberão da C.C.P.S. a resposta sobre o atendimento 
diferenciado, em locais especiais, dentro das instalações das Unidades - Polo da UNIPAR. 
4.3 - NÃO HAVENDO COMUNICAÇÃO PRÉVIA, O CANDIDATO NÃO PODERÁ CONCORRER ÀS 
VAGAS DISPONIBILIZADAS QUE INCLUEM ACOMPANHAMENTO ESPECIAL DE ACORDO COM 
SUA NECESSIDADE ESPECÍFICA DURANTE O PROCESSO SELETIVO, COMO POR OCASIÃO DA 
MATRÍCULA. 
6 - A Universidade Paranaense – UNIPAR, no exercício de sua autonomia prevista no Art. 53 da Lei 9394/96, 
reserva-se o direito de não realizar o 2.º Processo Seletivo - EAD/2010, bem como não ofertar o curso ou turno 
em que o total de inscritos ou matriculados seja inferior ao número de vagas oferecidas.  
7 - Nos casos em que o número de inscrições for inferior ao número de vagas e seja cancelado o Processo Seletivo 
do curso escolhido em 1.ª opção, às inscrições dos candidatos serão transferidas, automaticamente para a 2.ª 
opção. O valor da taxa de inscrição somente será devolvido ao candidato quando da ocorrência do cancelamento 
dos cursos escolhidos em primeira e em segunda opção.  
8 - O candidato poderá inscrever-se sem a certificação exigida, porém, não será permitida a matrícula sem a 
comprovação desse certificado, como determina o artigo 44 – inciso II da LDB (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), de 20 de dezembro de 1996. 

         PROCESSO SELETIVO 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

 

 
 

UNIDADE – POLO – SEDE – UMUARAMA 
Praça Mascarenhas de Moraes, n.º 4282, Umuarama – PR. 

 

 
 

CURSO CÓDIGO MODALIDADE VAGAS 
DURAÇÃO 

(ANOS) 
Avaliação 

MEC 
CV/09 

Curso Superior de Tecnologia em 
Gestão Comercial (Eixo 
Tecnológico: Gestão e Negócios)  

299 CST * a distância 100 2 Anos** NA 0,4 

História 300 Licenciatura a distância 100 3 Anos** NA 0,4 

 

 
Legenda: *    Cursos Superiores de Tecnologia estruturados de acordo com o Catálogo/MEC – Dezembro/2006. 

   **    Curso com alteração de Integralização Curricular. 
   Avaliação MEC para Reconhecimento do curso: NA (Não Avaliado) / RA(A) / RB(B) / RC(C) / 5 (Muito Bom) 
/ 4 (Bom) / 3 (Regular). 
Avaliação MEC das Condições de Ensino - Os conceitos referem-se à Organização do Projeto Pedagógico, 
Corpo Docente e Instalações, respectivamente: CMB  (Conceito Muito Bom)  / CB (Conceito Bom)  /  CR 
(Conceito Regular).  

***     Processo em tramitação. Conceito atribuído pela Comissão Avaliadora do MEC. 
  ****    Conceito Preliminar de Curso Satisfatório (CPC). Curso  foi  dispensado  da  visita  “in loco”  e  MEC  emitiu  

e/ou  emitirá  a Portaria de Renovação de Reconhecimento do Curso.  
CV/09 - Relação candidato/vaga no Processo Seletivo 2009. 
 

 
 

OBS: No polo o aluno poderá frequentar as atividades presenciais e utilizar-se dos órgãos de apoio (secretaria, 
biblioteca, laboratório de informática, etc.). 

 
 
 
 
 

              
 
 
 
 
 

           CURSOS 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

 
 

               As inscrições para o 2.° Processo Seletivo EAD/2010 - Módulo I, para matrícula no ano letivo 
de 2010, estarão abertas de 21/06/2010 a 15/07/2010, conforme instruções a seguir: 
 

I - CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 

1) Poderão inscrever-se no 2.° Processo Seletivo EAD/2010 - Módulo I os candidatos que 
tenham  concluído ou venham a concluir o Ensino Médio até a data marcada para sua matrícula, 
mediante classificação. 
               2)  Para efetuar  sua Inscrição no Módulo I  o candidato deverá: 

a)  Acessar  a  página http://vestibular2010.unipar.br e  preencher  a  Ficha  de  Inscrição   
conforme instruções contidas  nessa página; 

b)  Aguardar a emissão do boleto bancário para efetuar o pagamento da taxa de Inscrição, 
no valor de R$ 80,00 (oitenta reais); 

c)  A inscrição somente será confirmada após o pagamento da taxa de inscrição, mediante   
boleto bancário respectivo, em qualquer agência bancária, nas Tesourarias das 
Unidades Campi da UNIPAR ou nos Postos de Inscrição autorizados, até 15/07/2010, 
data de encerramento do período de inscrição; 

d) Imprimir, caso queira, o Manual do Candidato, com as disposições gerais do 2.º 
Processo Seletivo EAD/2010; 

e)   Após  o pagamento da taxa de inscrição e em, no máximo 72 horas a mesma poderá ser 
conferida pela Internet, clicando o link “Consultar Inscrição”; 

f)   Na ficha de inscrição o candidato deverá anotar a Unidade - POLO (Sede - Umuarama) 
da UNIPAR, na qual o curso está sendo oferecido e onde o candidato deverá participar 
das atividades presenciais do curso e utilizar-se da biblioteca e dos laboratórios de 
informática;  

g)  OS CANDIDATOS INSCRITOS REALIZARÃO A PROVA DO PROCESSO 
SELETIVO NA UNIDADE POLO QUE ASSINALARAM CONFORME O ITEM 
"F". 

               3)  Em  nenhuma hipótese será devolvida a TAXA  DE  INSCRIÇÃO, à exceção do previsto 
na página 06, item 6 deste Manual. 
               4) As 2 (duas) escolhas de curso deverão ser obrigatoriamente preenchidas. Se o 
candidato tiver apenas 1 (uma) escolha de curso, deverá preencher as 2 células com o Código do 
único curso escolhido. 
               5)  Será permitido ao candidato efetuar somente uma (01) inscrição válida para o 2.º Processo 
Seletivo - EAD/2010, tendo este a possibilidade de segunda opção. 

6)  A C.C.P.S. não acolherá pedidos de alteração de dados da ficha (cursos, cidade/unidade, 
etc.). 

7) O preenchimento da ficha de inscrição e as informações nela contidas são de inteira 
responsabilidade do candidato, não havendo possibilidade de recurso em razão de eventuais prejuízos 
decorrentes do preenchimento incorreto. 

8) Se o candidato efetivar duas ou mais inscrições só será registrada pelo Sistema 
Informatizado de Gerenciamento Acadêmico da UNIPAR, aquela cujo número de inscrição for maior, 
(respeitadas as opções de cursos nela contidas), sendo a(s) outra(s) cancelada(s) pelo Sistema, sem 
direito a qualquer reembolso. 

               

             INSCRIÇÕES - MÓDULO I 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

II - NORMAS PARA INSCRIÇÃO 
 

1)  O ato da INSCRIÇÃO do candidato implica sua concordância, de forma irrestrita, com as 
condições contidas no Manual do Candidato, “home page”  e com o Edital que rege o 2.º Processo 
Seletivo - EAD/2010, com as normas constantes do Estatuto e do Regimento Geral da 
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR e com as disposições da Constituição Federal que 
regulamentam o Ensino Superior,  não podendo delas alegar desconhecimento. 

2)  Para a INSCRIÇÃO serão exigidos os seguintes documentos: 
a)  Cédula ou Carteira de Identidade e CPF. - O candidato deverá declarar, no local 

indicado, o número do documento de identidade que apresentará no dia da realização 
das provas do 2.º Processo Seletivo - EAD/2010 - Módulo I.      

b) Ficha  de  Inscrição  do  2.° Processo  Seletivo - EAD/2010 - Módulo I  da  
UNIVERSIDADE  PARANAENSE - UNIPAR,  corretamente   preenchida   (conforme 
instruções na Internet - acesse o site - http://vestibular2010.unipar.br  

c) Recolhimento   da   taxa   de   inscrição,  no  valor  de   R$  80,00  (oitenta reais),  
autenticado  no BOLETO BANCÁRIO.     

3) Neste Processo Seletivo o candidato pode escolher até duas opções de curso, assinalando 
(nome e código) nos lugares indicados NA MESMA FICHA DE INSCRIÇÃO E COM APENAS UMA 
TAXA.   
 

    

  A INSCRIÇÃO SOMENTE SERÁ CONFIRMADA APÓS O PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO. 
  O SIMPLES PREENCHIMENTO DA FICHA  NÃO GARANTE  SUA  INSCRIÇÃO. 

         INSCRIÇÕES - MÓDULO I 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

                A Prova do 2.º Processo Seletivo - EAD/2010 – Módulo I dar-se-á no dia 17/07/2010 - das 
14h às 16h, constituindo-se de uma prova de Redação com valor de 100 (cem) pontos. 

 
I – LOCAL 

 
1)  O candidato deverá realizar a prova na Unidade - Polo (Sede - Umuarama) na qual deverá 

frequentar as atividades presenciais e utilizar-se dos órgãos de apoio (secretaria, biblioteca, 
laboratório de informática, etc.), onde funciona o Curso para o qual se inscreveu, de acordo 
com o preenchimento da ficha de inscrição. 

2)   A Universidade não realizará a prova do Processo Seletivo fora dos locais pré-fixados  pela 
Comissão Central do Processo Seletivo seja qual for o  motivo. 

3)  A Universidade Paranaense - UNIPAR não se responsabiliza pelo transporte dos  
candidatos aos locais da prova e nem tem representantes autorizados para tal. 

 
II - DA PROVA DE REDAÇÃO 

     

DATA HORÁRIO PROVA VALOR/PONTOS 

17/07/2010 
14h às 16h 

(hora de Brasília) 
Redação 100 

TOTAL DE PONTOS DO PROCESSO SELETIVO: 100 

 
A Prova de Redação é obrigatória e insubstituível.  
1)  A prova de redação será avaliada atribuindo-se até 50 (cinquenta) pontos para a forma (correção 

gramatical e apresentação) e até 50 (cinquenta) pontos para o conteúdo (mensagem, estruturação das 
ideias) e expressão (linguagem e vocabulário).  

2)   A redação deverá ser redigida em letra manuscrita, legível  e  sem rasuras, contendo de 25 (vinte e 
cinco) a 30 (trinta) linhas sobre o título determinado, sendo anulada a redação que: 
a) seja entregue redigida a lápis ou a tinta de cor diferente da cor azul ou preta; 
b) esteja redigida em letra ilegível ou desenhada, ou com espaçamento fora do normal; 
c) não mantenha fidelidade ao título proposto; 
d) deixe de completar o mínimo de 25 (vinte e cinco) linhas ou ultrapasse o máximo de 30 (trinta) 

linhas estabelecidas; 
e) apresente qualquer identificação (nome, assinatura, rubrica, sinal, desenho, etc.) abaixo do 

serrilhado da folha de redação. 
OBS.: No “Caderno Rascunho da Prova de Redação” haverá instruções necessárias para a realização 
da Prova. 
 

III - MATERIAL PARA EXECUÇÃO DAS PROVAS 
 

a)  Todos os candidatos deverão comparecer à prova munidos, obrigatoriamente, de: 
*   COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO (VIA DO CANDIDATO); 
*   ORIGINAL  DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE UTILIZADO PARA A INSCRIÇÃO; 

   *   CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL; 
*   LÁPIS PRETO E BORRACHA PARA OS RASCUNHOS. 

PROVA - MÓDULO I 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

b)  Não será permitido ao candidato: 
*   entrar  na sala de prova portando telefones celulares, calculadoras, anotações, tabelas, 

livros, réguas de cálculos, ábacos ou outros instrumentos similares, sob pena de 
eliminação do Processo Seletivo; 

*   utilizar lápis para assinatura e/ou preenchimento de folha de resposta, sob pena de 
anulação da prova; 

*   emprestar ou tomar emprestado qualquer material dentre os utilizados para realização 
da prova, sob pena de eliminação do 2.º Processo Seletivo EAD/2010. 

 
OBS:  Evite trazer  bolsas  e  outros  materiais  para a sala de prova,  pois a Universidade não se   

responsabiliza pelo seu extravio. 
 

IV - NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

A distribuição dos candidatos do 2.º Processo Seletivo - EAD/2010 – Módulo I nas salas de 
prova será divulgada mediante Comunicado da Comissão Central do Processo Seletivo afixado no 
Quadro de Avisos da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR e nos locais determinados para a 
prova na Unidade - Polo (Sede - Umuarama), a partir do dia 16/07/2010 às 20h. 

1)   A prova terá início e término, rigorosamente, no horário previsto. 
2) Os candidatos deverão encontrar-se no local determinado com, no mínimo, 20 (vinte) 

minutos de antecedência para o início da prova.  
3)  Os  portões  e  acessos  serão  fechados  para  a  Prova de Redação às 13h55min, conforme 

calendário de provas na página 04. 
4)  Chegando ao local da prova, os candidatos deverão aguardar a determinação dos fiscais para 

ingressar nas salas. 
5)   Após o início da prova não será permitido o ingresso de candidatos retardatários às salas. 
6)  O  controle do comparecimento será feito através de Listas de Presença Oficiais, assinadas 

pelos candidatos. 
7)  Os candidatos deverão manter-se em silêncio durante a prova e acatar as orientações dos 

membros da Banca Examinadora e  dos Fiscais  de  Sala,  sob  pena  de  eliminação  do 2.º 
Processo Seletivo - EAD/2010. 

 8)  Não será permitido ao candidato retirar-se da sala antes de transcorrida uma hora do início 
da prova. 

             9)   Não é permitido fumar durante a realização da prova - Lei  Federal n.°  9.294/96. 
   10)   Será eliminado do 2.º Processo Seletivo - EAD/2010 o candidato que: 

* comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
* for surpreendido usando ou tentando usar de meios ilícitos para execução da prova; 
* praticar qualquer ato que contrarie a normas disciplinares que regem o Processo Seletivo     
ou atentem contra a moral e os bons costumes. 

 11)  É de responsabilidade do Candidato a entrega, ao final da prova, do Caderno Rascunho da 
Prova de Redação, da folha de redação assinada e devidamente preenchida e conferida.  

 12)  O CADERNO RASCUNHO DA PROVA DE REDAÇÃO SERÁ RECOLHIDO PELOS 
FISCAIS DA SALA AO TÉRMINO DO TEMPO ESTABELECIDO PARA A PROVA, 
SEM QUALQUER PROTELAÇÃO. 

 
 

               PROVA - MÓDULO I 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

I - A CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS OBEDECERÁ ÀS SEGUINTES NORMAS 
 
1)    A apuração dos resultados será feita por processo eletrônico. 

   2)  Os candidatos serão classificados, separadamente, por curso codificado, de acordo com a 
opção manifestada por ocasião de sua inscrição. 

 
Lembre-se: Os candidatos  serão  classificados,  em  primeira  chamada,  obedecida  a  ordem  de    
prioridade de  escolha dos cursos  e  verificada  a  transferência  de  inscrição para o 2.º curso,  no caso 
de não ser realizado Processo Seletivo do curso anterior. 

 
  3)   Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos obtidos na Prova 

de Redação até serem preenchidas as vagas de cada curso codificado. 
  4)  Serão considerados reprovados, sem direito à classificação, os candidatos que deixarem 

de comparecer ou obtiverem zero na Prova de Redação. 
  5)  Não serão classificados os candidatos inscritos que obtiverem na Prova de Redação 

número de pontos inferior a 40 (quarenta). 
  6)    Em caso de empate, a classificação será definida com base no critério de maior idade. 
  7)    A classificação final será publicada em ordem alfabética por curso codificado. 

 
                             II - DA DIVULGAÇÃO DAS LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO 
 
  1)   A Lista dos Candidatos Classificados em 1.ª Chamada será publicada no dia 20 de julho 

de 2010, a partir das 10h na internet: http://www.unipar.br. 
  2)   Junto à publicação da Lista dos Candidatos Classificados em 1.ª Chamada será divulgada a 

Lista de Espera, para cada curso codificado, onde serão relacionados nominalmente, no limite de 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas para o 2.º Processo Seletivo - EAD/2010, os candidatos  
aprovados, mas não classificados, por ordem do número de pontos obtidos, pela qual serão, 
eventualmente, convocados para ocuparem vagas remanescentes da matrícula em 1.ª Chamada. 

  3)    Somente as listas dos candidatos classificados publicadas no Quadro de Avisos da Unidade – 
Polo (Sede - Umuarama)  da UNIPAR serão consideradas oficiais e válidas. Toda a divulgação feita pela 
imprensa ou outros veículos de informação é considerada tão somente um recurso auxiliar para os 
interessados, não se reconhecendo nessa divulgação qualquer caráter oficial, nem na ausência da 
divulgação, qualquer omissão ou irregularidade por parte da C.C.P.S. UNIPAR.       

  4)   Dos resultados da prova e da classificação do 2.º Processo Seletivo - EAD/2010 realizada 
pela UNIPAR, não cabe pedido de revisão ou recurso de qualquer natureza. 
   5)  Os candidatos classificados em 1.ª Chamada serão convocados para matrícula através de 
Edital próprio publicado no Quadro de Avisos da Unidade - Polo (Sede - Umuarama) da UNIPAR, 
juntamente com as listas de classificação. 
           6)    O prazo de validade das listas de convocação será definido em cada Edital de Convocação. 
 
                           III - DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 
 
   1)    Após divulgadas as listas dos candidatos classificados para cada curso  até o limite das 
vagas, os mesmos serão convocados à matrícula por Edital próprio, publicado no quadro de avisos da 
Unidade - Polo (Sede - Umuarama) da UNIPAR. 

 CLASSIFICAÇÃO - MÓDULO I                
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   2)   A Convocação para matrícula dos candidatos na Unidade - Polo (Sede - Umuarama) será 
realizada pela C.C.P.S. e pela Diretoria Executiva de Gestão da Dinâmica Universitária, na seguinte 
ordem:  
  
                   A -  Primeira etapa de convocação: 
      -   Classificados no limite das vagas, correspondendo à 1.ª Chamada; 

  -  Subsequentes do  mesmo  curso, correspondendo à 2.ª Chamada em uma ou mais   
convocações; 

 
      3)   Após a matrícula dos candidatos classificados em 1.ª chamada, serão convocados para as 
vagas remanescentes os candidatos subsequentes em 2.ª chamada, através de Edital próprio. 
   4)   Serão feitas duas convocações em 2.ª chamada para o preenchimento das vagas oferecidas 
para o curso. Os Editais respectivos serão afixados nos Quadros de Avisos da Unidade - Polo (Sede - 
Umuarama) da UNIPAR. 
   5)   Após a divulgação da 2.ª convocação da 2.ª chamada, se constatadas desistências, será feita 
convocação por telefone e telegrama, rigorosamente de acordo com a ordem de classificação, neste caso, 
o candidato convocado terá o prazo máximo de 48 horas para se apresentar. Não o fazendo, a Diretoria 
de Gestão da Dinâmica Universitária convocará o classificado seguinte. Junto com a última lista de 
convocação para matrícula será publicada uma lista de todos os convocados por telefone e telegrama, o 
que possibilitará a verificação de que a ordem de classificação foi rigorosamente obedecida.  
  6)   Os candidatos não convocados e não matriculados nesta etapa podem concorrer à etapa 
seguinte. 
        
                   B -  Segunda etapa de convocação: 
        - Reclassificados que requereram vaga por reopção. 
 
          7)   No final da primeira etapa, todos os candidatos não matriculados e não classificados podem 
concorrer para as opções de curso mediante requerimento efetuado no prazo determinado no calendário 
de matrícula, caso não sejam preenchidas todas as vagas em qualquer dos cursos, da Unidade - Polo 
(Sede - Umuarama) da UNIPAR, após a 1.ª Chamada ou Chamadas subsequentes,  estando  esgotada a 
lista de excedentes, serão convocados à matrícula por REOPÇÃO os demais candidatos, de acordo com 
a ordem de prioridade das escolhas  constantes da Ficha  de Inscrição.  
  8)   Os  interessados  pela  Reopção deverão protocolar na Secretaria Acadêmica Setorial da 
Unidade - Polo (Sede - Umuarama) da UNIPAR, pessoalmente ou através de um procurador 
devidamente habilitado, o Requerimento de Reopção para o curso de sua preferência, seja qual for a 
Unidade em que tenha prestado o Processo Seletivo. 
  9)    O Candidato matriculado por Reopção terá seu nome excluído das listas de excedentes de 
qualquer outro curso, não sendo, portanto, chamado a ocupar vagas abertas, por qualquer motivo, após 
sua Reopção. 
 10)  É vedada a reopção aos candidatos já matriculados em outro curso através do mesmo Processo 
Seletivo. 
 

     A UNIPAR não fará qualquer divulgação oficial de lista de convocados além do Edital, não 
restando recurso ao candidato que perder a vaga por não ter tomado conhecimento de sua convocação. 

 
  

    CLASSIFICAÇÃO - MÓDULO I 
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         Os candidatos do Módulo II concorrem somente às eventuais vagas remanescentes do Módulo I 
que tenham sido disponibilizadas pela UNIPAR.  
 
 As inscrições ao Processo Seletivo EAD/2010 - Módulo II estarão abertas a partir do dia 
19/07/2010, conforme instruções a seguir: 
 

CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 

1)  Poderão inscrever-se no 2.° Processo Seletivo EAD/2010 - Módulo II os candidatos que tenham  
concluído ou venham a concluir o Ensino Médio até a data marcada para sua matrícula, mediante 
classificação. 

2)  Para efetuar  sua Inscrição no Módulo II  o candidato deverá: 
a)  Acessar  a  página http://vestibular2010.unipar.br e  preencher  a  Ficha  de  Inscrição   

conforme instruções contidas  nessa página; 
b)  Aguardar a emissão do boleto bancário para efetuar o pagamento da taxa de Inscrição, no 

valor de R$ 80,00 (oitenta reais); 
c) A inscrição somente será confirmada após o pagamento da taxa de inscrição, mediante   

boleto bancário respectivo, em qualquer agência bancária, nas Tesourarias das Unidades 
Campi da UNIPAR ou nos Postos de Inscrição autorizados, até o dia 29/07/2010, data de 
encerramento do período de inscrição; 

d)  Imprimir, caso queira, o manual do candidato, com as disposições gerais do 2.º Processo 
Seletivo EAD/2010; 

e)  Após  o pagamento da taxa de inscrição e em no máximo 72 horas, a mesma poderá ser 
conferida pela Internet, clicando o link “Consultar Inscrição”;  

f)   Na ficha de inscrição o candidato deverá anotar a Unidade - POLO (Sede - Umuarama) da 
UNIPAR, no qual o curso está sendo oferecido e onde candidato deverá participar das 
atividades presenciais do curso e utilizar-se da biblioteca e dos laboratórios de informática;  

g)  OS CANDIDATOS INSCRITOS REALIZARÃO A PROVA DO PROCESSO SELETIVO 
NA UNIDADE POLO QUE ASSINALARAM CONFORME O ITEM "F". 

3)  Em  nenhuma hipótese será devolvida a TAXA  DE  INSCRIÇÃO, à exceção do previsto na 
página 06, item 6 deste Manual. 

4)  As 2 (duas) escolhas de curso deverão ser obrigatoriamente preenchidas. Se o candidato 
tiver apenas 1 (uma) escolha de curso, deverá preencher as 2 células com o Código do único curso 
escolhido. 

5)  Será permitido ao candidato efetuar somente uma (01) inscrição válida para o Processo Seletivo 
- EAD/2010 com possibilidade de segunda opção. 

6)  A C.C.P.S. não acolherá pedidos de alteração de dados da ficha (cursos, cidade/unidade, etc). 
7) O preenchimento da ficha de inscrição e as informações nela contidas são de inteira 

responsabilidade do candidato, não havendo possibilidade de recurso em razão de eventuais 
prejuízos decorrentes do preenchimento incorreto. 

8)  Se o candidato efetivar duas ou mais inscrições só será registrada pelo Sistema Informatizado 
de Gerenciamento Acadêmico da UNIPAR, aquela cujo número de inscrição for maior (respeitadas as 
opções de cursos nela contidas), sendo a(s) outra(s) cancelada(s) pelo Sistema, sem direito a qualquer 
reembolso. 
         
       

INSCRIÇÕES - MÓDULO II 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

        A Prova do Processo Seletivo - EAD/2010 – Módulo II dar-se-á no dia 31/07/2010 - das 14h às 
16h, constituindo-se de uma prova de Redação com valor de 100 (cem) pontos. 

  
                
 

I - DA PROVA DE REDAÇÃO 
 
 
          A Prova de Redação do Módulo II é obrigatória e insubstituível, e obedecerá aos mesmos 
critérios estabelecidos para a Prova de Redação do Módulo I.          

 
OBS: no caso de não serem preenchidas todas as vagas, novas provas poderão ser realizadas, 
semanalmente, até o início do ano letivo, adotando em todas as provas os mesmos critérios e processo 
de seleção. 
      
 
 

II - DA CLASSIFICAÇÃO 
 
 

1)  A apuração dos resultados será feita por processo eletrônico. 
2)  Os candidatos serão classificados, separadamente, por curso codificado, de acordo com a opção 

manifestada por ocasião de sua inscrição. 
3)   Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos obtidos na Prova de 

Redação,  até serem preenchidas as vagas de cada curso codificado. 
4)  Serão considerados reprovados, sem direito à classificação, os candidatos que deixarem 

de comparecer ou obtiverem zero na Prova de Redação. 
5) Não serão classificados os candidatos inscritos que obtiverem na Prova de Redação 

número de pontos inferior a 40 (quarenta). 
6)  Em caso de empate, a classificação será definida com base no critério de maior idade. 
7)  A classificação final será publicada em ordem alfabética por curso codificado. 
8)  Do resultado da  prova  de Redação  e  das  classificações  do 2.º  Processo  Seletivo EAD/2010 

- Módulo II, realizadas pela UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, não cabe pedido de  revisão 
ou recurso de qualquer natureza. 

9)  Para  efetivação  das matrículas os  candidatos classificados no Módulo II deverão apresentar a 
mesma documentação exigida para os classificados do Módulo I. 

 
 

 
    III - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  E CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 

 
 
 A divulgação dos resultados e a convocação para matrícula dos classificados pelo Módulo II será 
feita pela C.C.P.S., através de telegrama ou telefonema aos candidatos. 
            

                PROVA E CLASSIFICAÇÃO - MÓDULO II 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

            1) Se persistirem vagas remanescentes em quaisquer dos cursos, as mesmas poderão ser 
oferecidas aos Portadores de Diploma de Curso Superior e aos requerentes de transferência interna ou 
externa, matriculados no mesmo curso ou cursos afins, conforme edital de vagas a ser publicado pela 
Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior.  

2) A simples inscrição no Processo Seletivo da Universidade Paranaense - UNIPAR configura o 
conhecimento e a aceitação das disposições constantes no Edital do Processo Seletivo, da sua 
regulamentação, bem como, das demais normas contidas no Manual do Candidato e das instruções 
estabelecidas pela C.C.P.S. ou autoridades da UNIPAR. 

3) A classificação obtida no 2.° Processo Seletivo - EAD/2010 é válida apenas para a matrícula 
no ano letivo de 2010, tornando-se nulos seus efeitos caso o candidato classificado não efetue a 
matrícula nos prazos estabelecidos. 

4) Do resultado da prova e da classificação do 2.° Processo Seletivo - EAD/2010 realizada para 
cada curso oferecido pela UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR  não cabe pedido de revisão 
ou recurso de qualquer natureza. 

5) A comprovação de fraude ou uso de documentos ou informações falsas para a inscrição e a 
execução do 2.° Processo Seletivo - EAD/2010 será causa de anulação dos resultados a qualquer época, 
mesmo após a matrícula, sendo comunicado o fato aos órgãos competentes. 

6) A matrícula nos cursos de graduação da UNIPAR implica no compromisso do aluno em 
respeitar o Estatuto, o Regimento Geral da Unidade e as Normas Acadêmicas e Administrativas da 
Instituição. 

7) Nos cursos oferecidos na modalidade a distância, o Projeto Pedagógico, quanto aos objetivos e 
princípios, assemelha-se ao do ensino presencial, diferindo apenas quanto a metodologia de ensino 
empregada e  resguardadas as especificidades da operacionalização de cada modalidade, ficando o aluno 
sujeito ao que está previsto no projeto pedagógico de cada curso, principalmente no que se refere à 
obrigatoriedade de frequência às atividades presenciais. 

8) De acordo com o Projeto Pedagógico dos Cursos de Graduação da UNIPAR, os currículos 
podem incluir integralização de horas em Atividades Complementares, elaboração e apresentação oral 
ou escrita de Trabalho de Conclusão de Curso e Estágio Supervisionado em horários a serem definidos 
pelas respectivas Coordenações de Curso. 

8.1) Os Estágios Supervisionados dos Cursos de Graduação obedecem ao planejamento, 
estrutura, duração, cronologia, horários e critérios de avaliação próprios, de acordo com as 
especificidades das profissões a que habilitam, não restando ao aluno direito de recurso caso os horários 
de realização não sejam compatíveis com as suas atividades não escolares. 

8.2) As Atividades Complementares dos Cursos de Graduação, obrigatórias para a conclusão do 
curso, incluem participação do aluno em cursos, conferências, ciclos de estudo, ações comunitárias, 
eventos culturais e outros de sua escolha, conforme regulamento próprio estabelecido pelo Colegiado de 
Coordenação Didática do Curso. Quando oferecidas pela Universidade, as atividades com validade para 
cumprimento da carga horária complementar exigida (cursos, ciclos de estudo, palestras, eventos 
filantrópicos e culturais, etc.), podem ser realizadas em horários e períodos diferentes dos estipulados 
para os encontros presenciais.  

9) As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos em caráter definitivo e irrecorrível pela 
Comissão Central do Processo Seletivo, ouvidas a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior e a 
Diretoria Executiva de Gestão da Dinâmica Universitária da Universidade Paranaense - UNIPAR. 

10) A Universidade Paranaense – UNIPAR reserva-se o direito de não implantar o(s) curso(s) em 
que o número de matriculados seja inferior ao número de vagas oferecidas. 

  INFORMAÇÕES GERAIS   
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           11) Esgotado o tempo hábil para matrícula inicial de vestibulandos, as vagas remanescentes para 
o ano letivo de 2010 de quaisquer cursos de graduação da UNIPAR ofertados na modalidade de Ensino 
à Distância - EAD, poderão ser preenchidas por transferência através de processo seletivo que, entre 
outras condições, obedecerá à  seguinte ordem:  
 
 
               1- Candidatos de outro turno do mesmo curso e Unidade; 

2- Candidatos do mesmo curso entre as Unidades/Campi da UNIPAR; 
3- Candidatos de cursos afins da mesma Unidade; 
4- Candidatos de cursos afins entre  Unidades/Campi da UNIPAR; 
5- Candidatos do mesmo curso de outras instituições do país; 
6- Candidatos de cursos afins de outras instituições do país; 
7- Candidatos do mesmo curso de instituições estrangeiras.  

 
 
 
            OBS.: A C.C.P.S. colocará à disposição dos candidatos e interessados o DISK VESTIBULAR -                            
fone: (0**) 44 3621-2829, no Campus - Sede - Umuarama, podendo ser, ainda, acessadas as informações 
através da INTERNET pelo endereço  http://www.unipar.br.   
 
 
 
 

                                   
 

 
 
 
      
 
 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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          1) As convocações para matrícula dos candidatos classificados através deste Processo Seletivo serão 
realizadas nas datas estabelecidas no Calendário de Matrícula na página 22. 
 2) Os candidatos convocados que não efetuarem a matrícula no prazo fixado ou não apresentarem os 
documentos exigidos perderão o direito à vaga. 
 3) As matrículas iniciais dos candidatos classificados no 2.º Processo Seletivo - EAD/2010 deverão 
ser efetivadas na Secretaria Acadêmica da Unidade - Polo (Sede - Umuarama), mediante o pagamento 
da 1.ª parcela da anuidade e da apresentação da documentação exigida. 
 4) Os plenos direitos dos candidatos classificados e convocados à matrícula somente se configuram para 
aqueles que tenham concluído, antes da realização da matrícula, o Ensino Médio ou equivalente. 
 5) O Portador de Diploma de Curso Superior, classificado através deste Processo Seletivo, fica desobrigado 
de comprovar a conclusão do Ensino Médio ou equivalente, sendo exigido no ato da matrícula a apresentação do 
diploma de nível superior devidamente registrado.  
 6) Os estudantes estrangeiros ou brasileiros que tenham realizado estudos do Ensino Médio no exterior 
devem apresentar, no ato da matrícula, a Declaração de Equivalência de Estudos. 
 7) Os candidatos excepcionais positivos, nos termos da legislação vigente, que não tenham concluído o 
Ensino Médio ou equivalente até a data do término das Inscrições podem inscrever-se desde que apresentem, até o 
ato da matrícula, cópia do Parecer do Conselho Nacional de Educação que tenha reconhecido tal 
excepcionalidade. 
 8) Sendo a UNIPAR uma instituição de ensino superior particular, por ocasião da matrícula, o candidato ou 
seu pai, ou responsável legal, no caso de menores de 18 (dezoito) anos deverá aderir o CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, pelo qual  são acordadas as condições que regulam as relações 
de cunho financeiro entre o aluno e/ou seu pai ou responsável  e a UNIPAR e os valores da anuidade, da parcela a 
ser recolhida no ato da matrícula e das demais com vencimento mensal. A Diretoria Executiva de Gestão de 
Recursos Financeiros expedirá Instrução Normativa contendo as exigências para a adesão ao Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais. 
  9) Não será deferida a matrícula do candidato que deixar de apresentar todos os documentos exigidos no 
prazo fixado. Havendo pagamento da matrícula por meio de cheque, em caso de devolução pelo banco, 
independentemente de prévio aviso, o interessado perderá a vaga, sendo chamado outro candidato classificado em 
seu lugar. 
         10) Uma vez matriculados, os candidatos que cancelarem suas matrículas estarão automaticamente 
excluídos de qualquer convocação, sendo sua vaga disponibilizada para as demais convocações.  
   11) A matrícula não será recebida, protocolada ou deferida fora do prazo regulamentar fixado. Em 
caso de força maior o candidato deverá constituir procurador que compareça em seu lugar no prazo 
estabelecido para o processamento total da matrícula. 
 
          Lembre-se: Não será deferida sua matrícula se você  não  apresentar o Certificado de Conclusão do Ensino 
Médio, ou o Diploma de Curso Técnico Profissionalizante do Ensino Médio,  o respectivo Histórico Escolar e o 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais corretamente preenchido e aderido (de acordo com a  Instrução 
Normativa da Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros). 
  
         12) O aluno matriculado que resolver desistir do ingresso no curso de graduação poderá requerer a 
devolução de 75% (setenta e cinco por cento) do valor da primeira parcela do contrato, paga por ocasião da 
matrícula, até o dia 20/08/2010, seja qual for o motivo da desistência. Após esta data, a devolução estará 
condicionada à apresentação da comprovação formal de estar matriculado em outra Instituição de Ensino 
Superior.  

13) Após iniciado o curso, caso o aluno queira cancelar o ato de vínculo com a UNIPAR, deverá requerer o 
cancelamento de matrícula junto à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Polo (Sede - Umuarama), a partir 
do 1.º dia útil do mês, ficando condicionado ao pagamento da prestação contratual referente ao mês do respectivo  
pedido de cancelamento. 

 

  MATRÍCULA 
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14) A desistência do aluno, sem a formalização do pedido de "Cancelamento da Matrícula", não o desobriga 

de adimplir com todas as demais parcelas previstas no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais celebrado 
com a UNIPAR. 
         15) As vagas oriundas dos cancelamentos de matrículas efetuados dentro do prazo previsto no Calendário de 
Matrícula serão aproveitadas para convocação em chamadas extraordinárias dos candidatos subsequentes. 
 16) O candidato classificado no 2.º Processo Seletivo - EAD/2010 que já esteja matriculado em outro curso 
na UNIPAR, ao efetuar a matrícula, deverá assinar o TERMO DE DESISTÊNCIA do outro curso, caso haja 
conflito de horário.  
 17) Não é permitido o trancamento de matrícula na 1.ª série. 
  

ATENÇÃO: O aluno que não confirmar a matrícula até a  data fixada  perderá o direito à vaga que será 
considerada remanescente e aberta a nova convocação extraordinária de candidato.  

 
 18) A  matrícula para continuidade  do curso  dos  alunos  matriculados  mediante  classificação  no 
Processo Seletivo “Vestibular” de que trata este Manual, bem como dos recebidos por transferência ou de 
Portador de Diploma de Curso Superior no ano de 2010, deverá ser efetivada ou trancada, anualmente, dentro dos 
prazos estabelecidos no Calendário Acadêmico fixado pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior,  
não sendo deferida caso o aluno venha a descumprir as obrigações financeiras estabelecidas no Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais (Lei  n.º  9.870/99 de novembro de 1999 e Legislação pertinente). Em caso de 
débito por mais de sessenta dias, sem atendimento à convocação da Diretoria Executiva de Gestão de Recursos 
Financeiros para esclarecimento sobre os débitos e consequente retomada dos pagamentos, o aluno inadimplente 
será desligado com declaração de rompimento do vínculo com a UNIPAR, o que impedirá nova matrícula. 
 20) O aluno que não efetivar a matrícula anualmente ou não obedecer aos critérios referentes ao 
trancamento ou ultrapassar o tempo máximo para a conclusão do curso, perderá, automaticamente, o vínculo com 
a UNIPAR, devendo, para reingresso, prestar novo Processo Seletivo - Vestibular. 
         21) Será cancelada pela Reitoria a qualquer época e inapelavelmente a matrícula efetuada com 
documentação irregular ou falsa, sendo o fato comunicado pela UNIPAR aos órgãos educacionais, policiais e 
judiciais competentes. 
         22) Serão canceladas, inapelavelmente, as matrículas efetivadas para o mesmo curso concomitantemente, 
em mais de uma Unidade - Polo, mesmo quando efetuadas por  procurador legalmente habilitado e/ou pelo 
próprio candidato. 
         23) Qualquer informação complementar será prestada pela Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade Polo 
(Sede - Umuarama) da UNIPAR. 
         24) A matrícula nos cursos de graduação da UNIPAR implica no compromisso do aluno em respeitar o 
Estatuto e o Regimento Geral da Universidade, as Normas Acadêmicas e Administrativas da Instituição. 
         25) A Universidade Paranaense reserva-se o direito de não implantar o(s) curso(s)/turno(s) em que o número 
de matriculados for inferior ao número de vagas oferecidas. 
 

     
 
 
 
 
 

O candidato convocado que não comparecer à respectiva matrícula no prazo estipulado no Edital de 
Convocação e no Calendário de Matrícula ou não apresentar os documentos exigidos será considerado 
desistente, perdendo a preferência na ordem de classificação, sendo convocado para a vaga  respectiva o  
candidato  subsequente através de Edital próprio. 

  MATRÍCULA 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

 
 
1 - A matrícula somente será recebida mediante a juntada, ao REQUERIMENTO DE  MATRÍCULA, dos  

seguintes documentos, perfeitamente legíveis e isentos de rasuras: 
a) 02  (duas) FOTOS 3x4, recentes e iguais; 
b) 02  (duas) Fotocópias  (frente e verso) e o original do DOCUMENTO DE IDENTIDADE; 
c) 01 (uma) Fotocópia (frente e verso) e o original do TÍTULO DE ELEITOR e do comprovante de 

comparecimento à última  eleição; 
d) 01 (uma) Fotocópia  (frente e verso) e o original do DOCUMENTO DE QUITAÇÃO  COM  AS     

OBRIGAÇÕES  MILITARES ou ALISTAMENTO, devidamente atualizados; 
e) 01 (uma) Fotocópia  (frente  e verso) e o original do CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO   

CONTRIBUINTE   (CIC/CPF); 
f) 02 (duas) Fotocópias e o original da CERTIDÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO ou 

CASAMENTO, sem tarja; 
g) 01 (uma) Fotocópia e o original da CARTEIRA DE VACINAÇÃO apresentação obrigatória,   conforme  

Portaria n.° 597/GM, de 08/04/04, do Ministério de Estado da Saúde;  
h) 01 (uma) Fotocópia e o original  do COMPROVANTE  DE  RESIDÊNCIA  (conta  de  água, energia     

elétrica e/ou telefone); 
i) HISTÓRICO ESCOLAR (completo) do Ensino Médio ou equivalente, em 02 (duas) vias, sendo uma 

original e uma fotocópia; 
OBSERVAÇÃO: O Histórico Escolar não pode ser assinado pela mesma pessoa em cargos diferentes 
(Diretor/Secretário). 

j)  CERTIDÃO DE REGULARIDADE  DE  ESTUDOS do Ensino Médio; 
k) DIPLOMA ou CERTIFICADO DE CONCLUSÃO do Ensino Médio ou  equivalente; 

k.1 - DIPLOMA DE CURSO PROFISSIONALIZANTE (Técnico, Magistério, etc.) - 02 (duas) 
fotocópias e o original; 

k.2 -   CERTIFICADO DE CONCLUSÃO  do Ensino Médio - 01 (um) original e 01 (uma) fotocópia; 
l) PAGAMENTO da 1.ª prestação  da anuidade (página anexa a este manual), referente ao mês de janeiro,  

paga na Tesouraria de cada Unidade/Campi da UNIPAR;  
m) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  EDUCACIONAIS (em 02 vias), devidamente 

aderido pelo aluno e/ou por seus pais ou responsável legal, através do qual é dado conhecimento ao 
candidato dos valores e parcelas da anuidade do curso no qual pretende matricular-se, bem como 
informações sobre prazos e penalidades quanto ao descumprimento das obrigações financeiras. 

 
1.1. Os documentos das alíneas “i” e “k” poderão ser substituídos por 02 (duas) fotocópias, juntadas ao 

original, dos seguintes documentos:  
* HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO do Ensino Superior; 
* DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR, registrado;  
 

1.2.  Os documentos das alíneas “i” e “k”, quando expedidos na forma de um único documento, poderão ser 
apresentados em apenas 02 (duas vias) (frente e verso), sendo uma original e uma fotocópia; 

 
1.3.  Quando o candidato à matrícula for menor de 18 (dezoito) anos, será exigida AUTORIZAÇÃO PARA 

MATRÍCULA, assinada pelo pai ou responsável, com firma reconhecida; 
 
1.4.  Não será aceita matrícula sem a apresentação do comprovante de Conclusão do Ensino Médio ou 

equivalente, onde conste a aprovação em todas as séries cursadas em um ou mais Estabelecimentos 
de Ensino; 

 
 
 

   DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

 
ATENÇÃO: Se você concluiu o Ensino Médio através de Supletivo, deverá apresentar o CERTIFICADO 
definitivo de conclusão de Curso, pois não serão aceitos, em hipótese alguma, Atestados de Eliminação de 
Matérias.  

 
1.5.  Os Candidatos de nacionalidade brasileira, cujos estudos tenham sido realizados no exterior, deverão 

apresentar para matrícula a DECLARAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS concedida pelo 
Conselho Estadual de Educação competente, para atendimento das alíneas “i” e “k”. 

 
 

2 -   OS  CANDIDATOS DE NACIONALIDADE ESTRANGEIRA deverão apresentar: 
a)  02 (duas) FOTOS 3 x 4, recentes e iguais;   
b) 02 (duas) Fotocópias autenticadas (frente e verso) do DOCUMENTO DE IDENTIDADE PARA 

ESTRANGEIRO, emitido pela autoridade brasileira, válida à data do registro; 
c) 02 (duas) Fotocópias autenticadas da CERTIDÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO ou  

CASAMENTO; 
d) Prova  de  CONCLUSÃO  DE  ESCOLARIDADE  referente ao  Ensino Médio do Brasil  ou 

DECLARAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS, concedida pelo Conselho Estadual de 
Educação competente, para atendimento ao disposto no item 1, letra “i”. 

 
 
 

ATENÇÃO: TODAS AS FOTOCÓPIAS DEVERÃO ESTAR ABSOLUTAMENTE LEGÍVEIS 
PARA SEREM AUTENTICADAS PELA SECRETARIA ACADÊMICA SETORIAL  
DA UNIDADE - POLO (SEDE - UMUARAMA) DA UNIPAR.   

 
 
 

                          
 
 
 
 
                               
 
 

 

           DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

MÓDULO I 
 

PRIMEIRA ETAPA DE CONVOCAÇÃO DE MATRÍCULA   
  (1.ª CHAMADA) 

 

UNIDADE  -  POLO  -  SEDE  - UMUARAMA 

DATAS HORÁRIOS CURSOS LOCAL 
 

História 
 

 
 

20/07/10 
 

 

19 h  às  22 h  

Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Comercial 
 

Secretaria Acadêmica 

Setorial Campus III 

 
SEGUNDA CHAMADA 

 

OBS.: Os Cursos que continuarem a apresentar vagas remanescentes os candidatos serão convocados por 
telefone e telegrama. 

 

SEGUNDA ETAPA DE CONVOCAÇÃO DE MATRÍCULA 
(REOPÇÃO) 

 

DATA HORÁRIOS EVENTOS LOCAL LOCAIS 

02/08/10 às 20 h 
 

Publicação das Vagas 

 

UNIDADE - POLO 
- SEDE –  

UMUARAMA 

Quadro de Avisos e no site - 

http://www.unipar.br 

02/08/10 20 h às 22 h Requerimentos de 

Inscrição 

UNIDADE - POLO 
 - SEDE –  

UMUARAMA 

Secretaria Acadêmica Setorial 

 Campus III  

03/08/10 às 20 h 

 

Publicação dos 

Classificados 

 

UNIDADE - POLO 
 - SEDE –  

UMUARAMA 

Quadro de Avisos e no site - 

http://www.unipar.br 

03/08/10 20 h às 22 h Matrícula 
UNIDADE - POLO 

 - SEDE –  
UMUARAMA 

Secretaria Acadêmica Setorial 

Campus III 

DATA HORÁRIOS EVENTOS POLO LOCAIS 

27/07/10 às 20h 
Publicação da 

1.ª  Convocação da 

2.ª Chamada 

UNIDADE - POLO - 
SEDE  - 

UMUARAMA 

Quadro de Avisos e no site - 

http://www.unipar.br 

08 h às 11 h Matrícula 
UNIDADE - POLO - 

SEDE  - 
UMUARAMA 

Secretaria Acadêmica Setorial 

Campus III 
28/07/10 

às 20 h 
Publicação da 

2.ª  Convocação da 

2.ª Chamada 

UNIDADE - POLO - 
SEDE  - 

UMUARAMA 

Quadro de Avisos e no site - 

http://www.unipar.br 

29/07/10 08 h às 11 h Matrícula 
UNIDADE - POLO - 

SEDE  - 
UMUARAMA 

Secretaria Acadêmica Setorial 
Campus III 

      CALENDÁRIO DE MATRÍCULA 
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2.º Processo Seletivo – EAD/2010 

 
                             

REITORIA 
 

Reitor 
Candido Garcia 

 
Vice-Reitor - Chanceler 
Carlos Eduardo Garcia 

 
Vice-Reitora Executiva 

Neiva Pavan Machado Garcia 
 
 
 

Diretorias Executivas de Gestão Administrativa  Diretorias Executivas de Gestão Acadêmica 
   
Diretor Executivo de Gestão dos Assuntos Comunitários  Diretora Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação 

Cássio Eugênio Garcia  Débora de Mello Gonçales Sant’Ana 

Diretora Executiva de Gestão e Auditoria de Bens Materiais 
Permanentes  e de Consumo 

 Diretora Executiva de Gestão do Ensino Superior 

Rosilamar de Paula Garcia  Maria Regina Celi de Oliveira 

Diretor Executivo de Gestão dos Recursos Financeiros  Diretor Executivo de Gestão da Extensão Universitária 

Rui de Souza Martins  Adriano Augusto Martins 

Diretora Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico  Diretora Executiva de Gestão da Cultura e da Divulgação Institucional 

Sônia Regina da Costa Oliveira  Cláudia Elaine Garcia Custodio 

Diretor Executivo de Gestão das Relações Trabalhistas  Diretor Executivo de Gestão da Dinâmica Universitária 

Jânio Tramontin Paganini  José de Oliveira Filho 

Diretor Executivo de Gestão dos Assuntos Jurídicos   

Lino Massayuki Ito   

   

Diretorias dos Institutos Superiores das 
Ciências 
 
 
Diretora do Instituto Superior de Ciências Agrárias, Tecnológicas e 
Geociências  
Giani Andréa Linde Colauto  
Diretora do Núcleo dos Institutos Superiores de Ciências Humanas, 
Lingüística, Letras e Artes, Ciências Sociais Aplicadas  e Educação 
Fernanda Garcia Velásquez Matumoto 
Diretora do Instituto Superior de Ciências Biológicas, Médicas e da 
Saúde 
Irinéia Paulina Baretta 
 
 

 

                        Diretorias das Unidades/Campi 
 

Diretor da Unidade - Campus - Umuarama - Sede 
Nílvio Ourives dos Santos  

Diretor da Unidade - Campus - Toledo 
Leonildo Bagio 

Diretor da Unidade - Campus - Guaíra 
Francisco Mendes da Silva 

Diretora da Unidade - Campus - Paranavaí 
Edwirge Vieira Franco 

Diretora da Unidade - Campus - Cianorte 
Mirian Fecchio Chueiri 

Diretor da Unidade - Campus - Cascavel 
Maria Débora Damaceno de Lacerda Venturin 

Diretora da Unidade - Campus - Francisco Beltrão 
Claudemir José de Souza 

 
 
 

Manual do Candidato – EAD/2010 
 

Elaboração e Organização 
Maria Regina Celi de Oliveira 

 
Revisão 

Márcia de Freitas Barbosa Anholeto 

         ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
 


